
 

 

DECRETO Nº 33.707 
  

ACRESCENTA O § 3º AO ARTIGO 3º DO 

DECRETO N° 32.559, DE 12 DE JANEIRO DE 
2023, QUE DISPÕE SOBRE AS TARIFAS DO 
SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO DE 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO 

DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no 
uso de suas atribuições legais,  
  

DECRETA:         
  

Art. 1º Fica acrescentado o § 3º ao artigo 3° do Decreto n° 32.559, de 

12/01/2023, que dispõe sobre as tarifas do serviço de transporte coletivo de 
Cachoeiro de Itapemirim: 

 
“Art. 3° (...) 

 

(...) 

 

§ 3º. Havendo saldo a receber na prestação dos serviços, 

tratado no Decreto n° 32.486/2022, o valor do subsídio será 

considerado de acordo com os incisos I e II do artigo 3°, 

acrescidos da diferença residual abarcada pelo subsídio 

federal.” 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor a partir da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 
Cachoeiro de Itapemirim/ES, 24 de janeiro de 2024. 

 

 
  

VICTOR DA SILVA COELHO 

Prefeito Municipal 
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